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Conselho Regionalde Enfermâgem do Paraná

PORTARIA NO837I2O24DE27 DE SETEMBRO DE2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com

a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais,

conferidas pela Lei Federal n" 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Comissão Núcleo de Educação Permanente do

Coren/PR;

CONSIDERANDO a importância de abordar o tema sobre Bases

para Reflexão sobre a Prática Avançada na Enfermagem;

CONSIDERANDO as deliberações da Presidente, baixam as

seguintes determinaçôes:

Art. 1o Designar e autorizar a comissão Núcleo de Educação

Permanente do Coren/PR - Daniele Fabris; Karla Crozeta Figueiredo; Cleide

Straube Bicalho; Luciano Marçal e a colaboradora Beatriz Rosana Gonçalves

de Oliveira Toso, para participar da gravação de podcast sobre Bases para

Reflexão sobre a Prática Avançada na Enfermagem em 27 de setembro de

2024, às 17h, no Centro Universitário Santa Cruz.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 27 de setembro de 2024.
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